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DECRETO EXECUTIVO Nº 110, DE 20 DE AGOSTO DE 2009. 
 
 
 

Autoriza a retificação de Escritura 
Pública de Compra e Venda. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, no uso das atribuições 
legais,  

 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1º Fica autorizada a retificação da Escritura Pública de Compra e venda, 
em nome de EUDES LEMES SILVEIRA , de um lote de terreno, matriculado no Cartório de 
Registro de Imóveis sob o nº 37.316, com lavratura autorizada pelo Decreto Executivo nº 
048/09, de 29 de abril de 2009. 

Parágrafo único. A retificação especificada no caput se refere unicamente as 
dimensões do lote alteradas nos termos do Decreto Executivo nº 048/09. 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em Santa Maria, aos 20 (vinte) dias do 

mês de agosto do ano de 2009. 
 
 
 
 
 

Cezar Augusto Schirmer 
Prefeito Municipal 


